
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI NR 1.574 

De 12 de maio de 1967 

Autoriza o Prefeito, em nome do Mu
nicipio, a firmar cony&nio vom a 
Santa Casa de Misericordia de Arara 
quara,para a instalação de um Serv,r 
ço de Pro~to Socorro. 

Artigo lll - Fica o Prefeito, em nome do Mun! 
cip;o autorizado a firmar conv&nio com ! Santa Casa ~e Mie~ 
ricordia de Araraquara, para a instalaçao de um SerV1ÇO de 
Pronto Socorro, nos seguintes ~rmos: 

•c O N V ! N I O 
Convênio que entre si fazem a 
Santa Casa de MisericÓrdia e 
a Prefeitura Municipal de Ar~ 
r"l.qu!lre .• 

· Pelo presente convênio a Santa Casa de Mise 
ricÓrdia de Araraqu<>ra se cOllql:r,-omete a instl'llar, por sua cõn 
ta, dentro de seu hospital, um Serviço de Pronto Socorro c~ 
funcionamento ininterrupto de 24 ( vinte e quAtro) horas di,!! 
rias, mediante um auxilio da Prefeitura.Municipal, que corres 
ponde ao seguinte: · -
a) - o pagamento de 8 (oit()) médicos à razão de 3 (três) sa.J.á 

rio~inimos mensais a cada um; -
b) - coloce.r à· disposição de Santa Casa de MisericÓrdia, por 

emprés~mo, a ~bUllncia de propriedade da Prefeitura , 
que sera usada unice. e exclusivamente, dentro da cidade, 
pa.ra os serviços de Pronto Socorro; e 

o) - o fornecimento de NCR$ 100,00 ( cem cruzeiros novos) men 
sais, para a. e.quisição de combastivel {gasolina e Óleo)
para a embul~noia. 

A Prefeitura colocará ainda, à disposição do 
Serviço de Pronto Socorro, l (um) motor;sta, ficando os de
mais por conta da Santa Casa de Misericordia. 

Em retribuição à ~sse auxilio da Prefeitllra 
Municipal, o Pronto Socorro da Santa Casa de Misericórdia -
atenderá, gratuitamente, as pessoas reconhecidamente despro
vidas de recursos financeiros e os indigentes do MunicÍpio, 
facultando-lhe cobrar dos demqs e.s taxas que forem estipUla 
das pera o Serviço. . -

A Santa Case. 4e MisericÓdia de Arara.quare. se 
compromet' mais e manter um Serviço de Pronto Socorro efici!~ 
te e ,de rapido atendimento, bem como e. estabelecer um plantao 
de medicas qae permaneç!B no s'rviço darante 24 (vinte e qu~ 
tro horas~ aeninterrupçao e ti~riemente•. 
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Artigo 211 - Esta ~ei entre.ré. em vigor ne. de.ta 
de sus pub~ice.ção, revoge.de.s es disposiçÕes em contrário. 


